
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 

L E 1 HQ 2.391/91 

¿REAJUSTA 0 VALOR VO PAVRlO VE REVERENCIA 

(PR) 

SUnO MIGUEL F0F0NKA, PicieÁto Mu 

niejjpal. de Santo Antonio da PaiAuJAa, no 

uho da¿ cuüu,biLLcoe¿ que. lhe &ão con^QAÁdaò 

pon Lei. 

FAÇO SABER, que a tímOJUL Municipal 

apsiovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1Q - 0 valo*, do Padtião de RcjeAÍncLa (PR) con&tante. no antigo 24, da LeÁ 

Municipal wfi 2.211/90 [Piano de. CãJUUÁAd. do Uagiêtíflio Municipal), e 

«o anXiao 37 da Lex Municipal nQ. 2.279/90 [Plano de, CaAA.eÃAa doò SeA-

VAjioKtò \Àuni<u.poAj>), e faixado em Cfi$ \b.l$%,%\ [dzzeAheJJ* mií, dazen-

toò e cinqüenta e OAXO QXiLze.vr.oh e oitenta e am cen^íivoó). 

ARTIGO 2Q - Seyiv/jiã de ie.cuA&o pana. cobAÁA OÒ valoieA do Kcajuòte, conce.ai.do OÒ 

dotaçÕeò oiç.ar\e.ntãiias con&ignada& no oicanento runicipat. 

ARTIGO 3? - Revogada* aò diòpoòiçocò em contn.a\io, (Lota LeÁ. cntAa em vigo*, a pafi.-

tih. de. Oí de. agoòio do coAAcnte. ano. 

A v . B o r g e s d e M e d e i r o s , 4 5 6 - F o n e s (051) 662-161B, 662 -1318 e 6 6 2 - 1 0 0 0 - C E P 9 5 . 5 0 0 

PncieXto Municipal 

REGÍSTRESE E COMUNIQUE-SE 

http://QXiLze.vr.oh
http://conce.ai.do

